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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964 (Lei do Condomínio), passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º .......................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 3º ................................................................................................. 

................................................................................................................. 

f) as atribuições do síndico, além das legais, especialmente a de 

comunicar às autoridades competentes os casos de violência doméstica e 

familiar contra a mulher, na forma da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

e de violência contra criança, adolescente, pessoa idosa e pessoa com 

deficiência, na forma das Leis nº 8.069, de 13 de julho de 1990,               nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003, e nº 13.146, de 6 de julho de 2015, ocorridos 

nas áreas comuns ou no interior das unidades habitacionais, praticados 

mediante ação ou omissão, de que tenha conhecimento; 

............................................................................................................. 

n) os deveres dos condôminos, locatários ou possuidores, além dos 

legais, especialmente os de: 

1. dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as 

utilizar de maneira prejudicial ao sossego, à salubridade e à segurança dos 

demais condôminos, locatários ou possuidores, inclusive os da mesma 

unidade habitacional; 

2. comunicar ao síndico ou administrador as situações de violência 

doméstica e familiar contra a mulher e de violência contra criança, 

adolescente, pessoa idosa e pessoa com deficiência de que tenham 

conhecimento, ainda que ocorridas no interior das unidades habitacionais; 

o) a proibição de que as denúncias de violência familiar e doméstica 

sejam utilizadas como meio de atingir a honra e a dignidade das pessoas 

envolvidas, através da veiculação, por quaisquer meios, de comentários 

maledicentes, especialmente envolvendo as pessoas que apresentaram as 

denúncias e as que sofreram a violência, bem como seus familiares, sob pena 

de multa, sem prejuízo das demais sanções civis e criminais cabíveis; 

p) a prerrogativa do síndico de, em caso de flagrante ou ciência prévia 

de medida protetiva em vigor, impedir a entrada e permanência do agressor 

nas dependências do condomínio, devendo comunicar o fato imediatamente 

à autoridade policial. 

..........................................................................................................” (NR) 

“Art. 21. A violação de quaisquer dos deveres ou vedações estipulados 

nesta Lei e na Convenção sujeitará o infrator à multa fixada na Convenção ou 

no Regimento Interno, com as gradações legalmente previstas, conforme o 

caso, e sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal cabível. 

..........................................................................................................” (NR) 

“Art. 22. .......................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................ 

................................................................................................................. 

c) praticar os atos que lhe atribuírem as leis, a Convenção e o Regimento 

Interno, em especial: 

1. comunicar às autoridades competentes os casos de violência 

doméstica e familiar contra a mulher e de violência contra criança, 
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adolescente, pessoa idosa e pessoa com deficiência ocorridos nas áreas 

comuns ou no interior das unidades habitacionais, praticados mediante ação 

ou omissão, de que tenha conhecimento; 

2. mandar afixar, nas áreas comuns, preferencialmente nos elevadores, 

quando houver, placas alusivas à vedação a qualquer ação ou omissão que 

configure violência doméstica e familiar contra a mulher ou violência contra 

criança, adolescente, pessoa idosa ou pessoa com deficiência, recomendando 

a notificação, sob anonimato, às autoridades públicas por quem a testemunhar 

ou dela tiver conhecimento, ainda que praticada no interior de unidade 

habitacional; 

................................................................................................................. 

§ 5º A destituição do síndico ocorrerá: 

I – de forma automática, na hipótese de inobservância do disposto no 

item 1 da alínea “c” do § 1º deste artigo, desde que lhe tenha sido imposta, 

previamente, penalidade de advertência ou equivalente por assembleia geral 

especialmente convocada para esse fim; 

II – na forma e sob as condições previstas na Convenção, ou, no silêncio 

desta, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos condôminos presentes em assembleia 

geral especialmente convocada. 

................................................................................................................. 

§ 7º O descumprimento, pelo síndico ou administrador, do dever a que 

se refere o item 1 da alínea “c” do § 1º deste artigo sujeita o condomínio ao 

pagamento de multa de 5 (cinco) a 10 (dez) salários de referência, revertida 

em favor de programas de erradicação da violência doméstica e familiar 

contra a mulher e da violência contra criança, adolescente, pessoa idosa e 

pessoa com deficiência, aplicando-se o dobro, em caso de reincidência. 

§ 8º Ressalvado o dolo, a comunicação prevista no item 1 da alínea “c” 

do § 1º deste artigo sem que a violência denunciada venha a ser confirmada 

não enseja responsabilização do síndico, inclusive a prevista no art. 340 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).” (NR) 

“Art. 25. ............................................................................................. 

§ 1º ................................................................................................. 

§ 2º Na hipótese do art. 22, § 5º, inciso I, a convocação da assembleia 

poderá ser feita por 2 (dois) condôminos.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 1.334. ..................................................................................... 

................................................................................................................. 

VI – o dever do síndico de comunicar às autoridades competentes os 

casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, na forma da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, e de violência contra criança, adolescente, 

pessoa idosa e pessoa com deficiência, na forma das Leis           nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, e nº 13.146, de 6 

de julho de 2015, ocorridos nas áreas comuns ou no interior das unidades 

habitacionais, praticados mediante ação ou omissão, de que tenha 

conhecimento. 

.............................................................................................................. 

§ 3º A comunicação prevista no inciso VI será imediata, no prazo 

máximo de até 48 (quarenta e oito) horas a partir do conhecimento dos fatos, 

preferencialmente através da “Central de Atendimento à              Mulher – 
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Ligue 180”, nos termos da Lei nº 10.714, de 13 de agosto de 2003, ou de 

outros canais eletrônicos ou telefônicos adotados pelos órgãos de segurança 

pública, contendo informações detalhadas que possam contribuir para a 

apuração do crime.” (NR) 

“Art. 1.336. São deveres do condômino, locatário ou possuidor: 

................................................................................................................. 

IV – dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não 

as utilizar de maneira prejudicial ao sossego, à salubridade e à segurança dos 

demais condôminos, locatários ou possuidores, inclusive os da mesma 

unidade habitacional; 

V – comunicar ao síndico ou administrador os casos de violência 

doméstica e familiar contra a mulher e de violência contra criança, 

adolescente, pessoa idosa e pessoa com deficiência de que tenham 

conhecimento, ainda que ocorridos no interior das unidades habitacionais. 

................................................................................................................. 

§ 2º O condômino, locatário ou possuidor que não cumprir qualquer dos 

deveres estabelecidos nos incisos II a V deste artigo pagará a multa prevista 

no ato constitutivo ou na convenção, que não poderá ser superior a 5 (cinco) 

vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas 

e danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à 

assembleia geral, por 2/3 (dois terços) no mínimo dos condôminos restantes, 

deliberar sobre a cobrança da multa, salvo quando se tratar do dever previsto 

no inciso V deste artigo, quando o quórum de deliberação exigido será o da 

maioria absoluta dos condôminos restantes.” (NR) 

“Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre 

reiteradamente com os seus deveres perante o condomínio poderá, por 

deliberação de 3/4 (três quartos) dos condôminos restantes, ser constrangido 

a pagar multa correspondente a até o quíntuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas 

e a reiteração, independentemente das perdas e danos que se apurem, salvo 

quando se tratar do dever previsto no inciso V do art. 1.336, quando o quórum 

de deliberação exigido será o da maioria absoluta dos condôminos restantes. 

..........................................................................................................” (NR) 

“Art. 1.348. .................................................................................... 

................................................................................................................. 

IV – cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento interno e as 

determinações da assembleia, especialmente quanto à obrigação de 

comunicar às autoridades competentes os casos de violência doméstica e 

familiar contra a mulher e de violência contra criança, adolescente, pessoa 

idosa e pessoa com deficiência ocorridos nas áreas comuns ou no interior das 

unidades habitacionais, praticados mediante ação ou omissão, de que tenha 

conhecimento; 

................................................................................................................. 

X – mandar afixar, nas áreas comuns, preferencialmente nos 

elevadores, quando houver, placas alusivas à vedação a qualquer ação ou 

omissão que configure violência doméstica e familiar contra a mulher ou 

violência contra criança, adolescente, pessoa idosa ou pessoa com deficiência, 

recomendando a comunicação, sob anonimato, às autoridades públicas por 

quem a testemunhar ou dela tiver conhecimento, ainda que praticada no 

interior de unidade habitacional. 
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.............................................................................................................. 

§ 2º Salvo se a convenção o vedar, o síndico pode transferir a outrem, 

total ou parcialmente, os poderes de representação ou as funções 

administrativas, desde que o aprove a assembleia, hipótese em que ambos 

responderão, conjuntamente, pela obrigação prevista no inciso IV do caput 

deste artigo. 

§ 3º O descumprimento, pelo síndico ou administrador, do dever a que 

se refere o inciso IV do caput deste artigo: 

I – acarretará a destituição automática do síndico e do administrador de 

suas funções, desde que lhes tenha sido imposta, previamente, penalidade de 

advertência ou equivalente por assembleia geral especialmente convocada 

para esse fim; 

II – sujeitará o condomínio, a partir da segunda ocorrência, ao 

pagamento de multa de 5 (cinco) a 10 (dez) salários de referência, revertida 

em favor de programas de erradicação da violência doméstica e familiar 

contra a mulher ou de violência contra criança, adolescente, pessoa idosa e 

pessoa com deficiência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.” (NR) 

“Art. 1.358-A. ............................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 2º Aplica-se, no que couber, ao condomínio de lotes o disposto sobre 

condomínio edilício neste Capítulo, em especial o disposto nos arts. 1.336 e 

1.348, respeitada a legislação urbanística. 

..........................................................................................................” (NR) 

Art. 3º O caput do art. 135 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem 

risco pessoal, a criança abandonada ou extraviada, a pessoa inválida, ferida, 

ao desamparo ou em grave e iminente perigo ou a vítima de violência 

doméstica e familiar, ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade 

pública: 

..........................................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 9 de julho de 2020. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o condomínio em edificações e as 
incorporações imobiliárias.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

DO CONDOMÍNIO 
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 
DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO 

 
Art. 9º Os proprietários, promitentes compradores, cessionários ou promitentes 

cessionários dos direitos pertinentes à aquisição de unidades autônomas, em edificações a serem 
construídas, em construção ou já construídas, elaborarão, por escrito, a Convenção de 
condomínio, e deverão, também, por contrato ou por deliberação em assembléia, aprovar o 
Regimento Interno da edificação ou conjunto de edificações.  

§ 1º Far-se-á o registro da Convenção no Registro de Imóveis, bem como a 
averbação das suas eventuais alterações.  

§ 2º Considera-se aprovada, e obrigatória para os proprietários de unidades, 
promitentes compradores, cessionários e promitentes cessionários, atuais e futuros, como para 
qualquer ocupante, a Convenção que reuna as assinaturas de titulares de direitos que 
representem, no mínimo, 2/3 das frações ideais que compõem o condomínio.  

§ 3º Além de outras normas aprovadas pelos interessados, a Convenção deverá 
conter:   

a) a discriminação das partes de propriedade exclusiva, e as de condomínio, com 
especificações das diferentes áreas;   

b) o destino das diferentes partes;   
c) o modo de usar as coisas e serviços comuns;   
d) encargos, forma e proporção das contribuições dos condôminos para as despesas 

de custeio e para as extraordinárias;   
e) o modo de escolher o síndico e o Conselho Consultivo;   
f) as atribuições do síndico, além das legais;   
g) a definição da natureza gratuita ou remunerada de suas funções;   
h) o modo e o prazo de convocação das assembléias gerais dos condôminos;   
i) o quorum para os diversos tipos de votações;   
j) a forma de contribuição para constituição de fundo de reserva;   
l) a forma e o quorum para as alterações de convenção;   
m) a forma e o quorum para a aprovarão do Regimento Interno quando não 

incluídos na própria Convenção.   
§ 4º No caso de conjunto de edificações, a que se refere o art. 8º, a convenção de 

condomínio fixará os direitos e as relações de propriedade entre os condôminos das várias 
edificações, podendo estipular formas pelas quais se possam desmembrar e alienar porções do 
terreno, inclusive as edificadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965) 

Art. 10. É defeso a qualquer condômino:  
I - alterar a forma externa da fachada;  
II - decorar as partes e esquadriais externas com tonalidades ou cores diversas das 

empregadas no conjunto da edificação;  
III - destinar a unidade a utilização diversa de finalidade do prédio, ou usá-la de 

forma nociva ou perigosa ao sossego, à salubridade e à segurança dos demais condôminos;  
IV - embaraçar o uso das partes comuns.  
§ 1º O transgressor ficará sujeito ao pagamento de multa prevista na convenção ou 

no regulamento do condomínio, além de ser compelido a desfazer a obra ou abster-se da prática 
do ato, cabendo, ao síndico, com autorização judicial, mandar desmanchá-la, à custa do 
transgressor, se este não a desfizer no prazo que lhe for estipulado.  

§ 2º O proprietário ou titular de direito à aquisição de unidade poderá fazer obra 
que (VETADO) ou modifique sua fachada, se obtiver a aquiescência da unanimidade dos 
condôminos. (Retificado no DOU de 1/2/1965) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
UTILIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO OU DO CONJUNTO DE EDIFICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
Art. 21. A violação de qualquer dos deveres estipulados na Convenção sujeitará o 

infrator à multa fixada na própria Convenção ou no Regimento Interno, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que, no caso, couber.  

Parágrafo único. Compete ao síndico a iniciativa do processo e a cobrança da multa, 
por via executiva, em benefício do condomínio, e, em caso de omitir-se ele, a qualquer 
condômino.  

CAPÍTULO VI 
DA ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO 

 
Art. 22. Será eleito, na forma prevista pela Convenção, um síndico do condomínio, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4864-29-novembro-1965-369047-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4864-29-novembro-1965-369047-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4591-16-dezembro-1964-368909-retificacao-41038-pl.html
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cujo mandato não poderá exceder de 2 anos, permitida a reeleição.  
§ 1º Compete ao síndico:   
a) representar ativa e passivamente, o condomínio, em juízo ou fora dele, e praticar 

os atos de defesa dos interesses comuns, nos limites das atribuições conferidas por esta Lei ou 
pela Convenção;   

b) exercer a administração interna da edificação ou do conjunto de edificações, no 
que respeita à sua vigência, moralidade e segurança, bem como aos serviços que interessam a 
todos os moradores;   

c) praticar os atos que lhe atribuirem as leis a Convenção e o Regimento Interno;   
d) impor as multas estabelecidas na Lei, na Convenção ou no Regimento Interno;   
e) cumprir e fazer cumprir a Convenção e o Regimento Interno, bem como executar 

e fazer executar as deliberações da assembléia;   
f) prestar contas à assembléia dos condôminos.   
g) manter guardada durante o prazo de cinco anos, para eventuais necessidade de 

verificação contábil, toda a documentação relativa ao condomínio. (Alínea acrescida pela Lei 
nº 6.434, de 15/7/1977) 

§ 2º As funções administrativas podem ser delegadas a pessoas de confiança do 
síndico, e sob a sua inteira responsabilidade, mediante aprovação da assembléia geral dos 
condôminos.  

§ 3º A Convenção poderá estipular que dos atos do síndico caiba recurso para a 
assembléia, convocada pelo interessado.  

§ 4º Ao síndico, que poderá ser condômino ou pessoa física ou jurídica estranha ao 
condomínio, será fixada a remuneração pela mesma assembléia que o eleger, salvo se a 
Convenção dispuser diferentemente.  

§ 5º O síndico poderá ser destituído, pela forma e sob as condições previstas na 
Convenção, ou, no silêncio desta pelo voto de dois terços dos condôminos, presentes, em 
assembléia-geral especialmente convocada.  

§ 6º A Convenção poderá prever a eleição de subsíndicos, definindo-lhes 
atribuições e fixando-lhes o mandato, que não poderá exceder de 2 anos, permitida a reeleição. 
(Retificado no DOU de 1/2/1965) 

Art. 23. Será eleito, na forma prevista na Convenção, um Conselho Consultivo, 
constituído de três condôminos, com mandatos que não poderão exceder de 2 anos, permitida 
a reeleição.  

Parágrafo único. Funcionará o Conselho como órgão consultivo do síndico, para 
assessorá-lo na solução dos problemas que digam respeito ao condomínio, podendo a 
Convenção definir suas atribuições específicas.  

 
CAPÍTULO VII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 
 
Art. 24. Haverá, anualmente, uma assembléia geral ordinária dos condôminos, 

convocada pelo síndico na forma prevista na Convenção, à qual compete, além das demais 
matérias inscritas na ordem do dia, aprovar, por maioria dos presentes, as verbas para as 
despesas de condomínio, compreendendo as de conservação da edificação ou conjunto de 
edificações, manutenção de seus serviços e correlatas.  

§ 1º As decisões da assembléia, tomadas, em cada caso, pelo quorum que a 
Convenção fixar, obrigam todos os condôminos.  

§ 2º O síndico, nos oito dias subseqüentes à assembléia, comunicará aos 
condôminos o que tiver sido deliberado, inclusive no tocante à previsão orçamentária, o rateio 
das despesas, e promoverá a arrecadação, tudo na forma que a Convenção previr.  

§ 3º Nas assembléias gerais, os votos serão proporcionais às frações ideais do 
terreno e partes comuns, pertencentes a cada condômino, salvo disposição diversa da 
Convenção.  

§ 4º Nas decisões da Assembléia que não envolvam despesas extraordinárias do 
condomínio, o locatário poderá votar, caso o condomínio-locador a ela não compareça. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.245, de 18/10/1991 e com nova redação dada  pela Lei nº 
9.267, de 25/3/1996) 

Art. 25. Ressalvado o disposto no § 3º do art. 22, poderá haver assembléias gerais 
extraordinárias, convocadas pelo síndico ou por condôminos que representem um quarto, no 
mínimo do condomínio, sempre que o exigirem os interesses gerais.  

Parágrafo único. Salvo estipulação diversa da Convenção, esta só poderá ser 
modificada em assembléia geral extraordinária, pelo voto mínimo de condôminos que 
representem 2/3 do total das frações ideais. (Retificado no DOU de 1/2/1965) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6434-15-julho-1977-357268-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6434-15-julho-1977-357268-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4591-16-dezembro-1964-368909-retificacao-41038-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8245-18-outubro-1991-322506-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9267-25-marco-1996-372355-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9267-25-marco-1996-372355-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4591-16-dezembro-1964-368909-retificacao-41038-pl.html
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Art. 26. VETADO.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 
internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 
assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 
renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 
preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 

às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  
Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 
previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 
Omissão de socorro  

Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, 
a criança abandonada ou extraviada, ou a pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave 
e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  
Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emergencial (Nome jurídico 
acrescido pela Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 

Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer garantia, bem 
como o preenchimento prévio de formulários administrativos, como condição para o 
atendimento médico-hospitalar emergencial:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da negativa de atendimento 

resulta lesão corporal de natureza grave, e até o triplo se resulta a morte. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 
Maus tratos  

Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou 
vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 
alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, 
quer abusando de meios de correção ou disciplina:  

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos.  
§ 2º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de 

catorze anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU de 
16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
....................................................................................................................................................... 
Comunicação falsa de crime ou de contravenção  

Art. 340. Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou 
de contravenção que sabe não se ter verificado:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
Auto-acusação falsa  

Art. 341. Acusar-se, perante a autoridade, de crime inexistente ou praticado por 
outrem:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
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DA PROPRIEDADE 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 1.334. Além das cláusulas referidas no art. 1.332 e das que os interessados 
houverem por bem estipular, a convenção determinará: 

I - a quota proporcional e o modo de pagamento das contribuições dos condôminos 
para atender às despesas ordinárias e extraordinárias do condomínio; 

II - sua forma de administração; 
III - a competência das assembléias, forma de sua convocação e quorum exigido 

para as deliberações; 
IV - as sanções a que estão sujeitos os condôminos, ou possuidores; 
V - o regimento interno. 
§ 1º A convenção poderá ser feita por escritura pública ou por instrumento 

particular. 
§ 2º São equiparados aos proprietários, para os fins deste artigo, salvo disposição 

em contrário, os promitentes compradores e os cessionários de direitos relativos às unidades 
autônomas. 

Art. 1.335. São direitos do condômino: 
I - usar, fruir e livremente dispor das suas unidades; 
II - usar das partes comuns, conforme a sua destinação, e contanto que não exclua 

a utilização dos demais compossuidores; 
III - votar nas deliberações da assembléia e delas participar, estando quite. 
Art. 1.336. São deveres do condômino: 
I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas frações ideais, 

salvo disposição em contrário na convenção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.931, de 
2/8/2004) 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 
III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 
IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar 

de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 
costumes. 

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 
moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até 
dois por cento sobre o débito. 

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos 
II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser 
superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das perdas e 
danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia geral, por dois 
terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 

Art. 1337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os seus 
deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos restantes, 
ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à 
contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, 
independentemente das perdas e danos que se apurem.  

Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento 
anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou possuidores, 
poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor atribuído à 
contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da assembléia. 

Art. 1.338. Resolvendo o condômino alugar área no abrigo para veículos, preferir-
se-á, em condições iguais, qualquer dos condôminos a estranhos, e, entre todos, os possuidores. 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Administração do Condomínio 

 
Art. 1.347. A assembléia escolherá um síndico, que poderá não ser condômino, para 

administrar o condomínio, por prazo não superior a dois anos, o qual poderá renovar-se. 
Art. 1.348. Compete ao síndico: 
I - convocar a assembléia dos condôminos; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
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II - representar, ativa e passivamente, o condomínio, praticando, em juízo ou fora 
dele, os atos necessários à defesa dos interesses comuns; 

III - dar imediato conhecimento à assembléia da existência de procedimento judicial 
ou administrativo, de interesse do condomínio; 

IV - cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento interno e as determinações 
da assembléia; 

V - diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns e zelar pela prestação 
dos serviços que interessem aos possuidores; 

VI - elaborar o orçamento da receita e da despesa relativa a cada ano; 
VII - cobrar dos condôminos as suas contribuições, bem como impor e cobrar as 

multas devidas; 
VIII - prestar contas à assembléia, anualmente e quando exigidas; 
IX - realizar o seguro da edificação. 
§ 1º Poderá a assembléia investir outra pessoa, em lugar do síndico, em poderes de 

representação. 
§ 2º O síndico pode transferir a outrem, total ou parcialmente, os poderes de 

representação ou as funções administrativas, mediante aprovação da assembléia, salvo 
disposição em contrário da convenção. 

Art. 1.349. A assembléia, especialmente convocada para o fim estabelecido no § 2o 
do artigo antecedente, poderá, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, destituir o 
síndico que praticar irregularidades, não prestar contas, ou não administrar convenientemente 
o condomínio. 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Extinção do Condomínio 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 1.358. Se ocorrer desapropriação, a indenização será repartida na proporção a 
que se refere o § 2o do artigo antecedente. 
 

Seção IV 
Do Condomínio de Lotes 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
 

Art. 1.358-A. Pode haver, em terrenos, partes designadas de lotes que são 
propriedade exclusiva e partes que são propriedade comum dos condôminos. 

§ 1º A fração ideal de cada condômino poderá ser proporcional à área do solo de 
cada unidade autônoma, ao respectivo potencial construtivo ou a outros critérios indicados no 
ato de instituição. 

§ 2º Aplica-se, no que couber, ao condomínio de lotes o disposto sobre condomínio 
edilício neste Capítulo, respeitada a legislação urbanística. 

§ 3º Para fins de incorporação imobiliária, a implantação de toda a infraestrutura 
ficará a cargo do empreendedor. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 
CAPÍTULO VII-A 

DO CONDOMÍNIO EM MULTIPROPRIEDADE 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 

vigor 45 dias após a publicação) 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em 
vigor 45 dias após a publicação) 

 
Art. 1.358-B. A multipropriedade reger-se-á pelo disposto neste Capítulo e, de 

forma supletiva e subsidiária, pelas demais disposições deste Código e pelas disposições das 
Leis nºs 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no 
DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 1.358-C. Multipropriedade é o regime de condomínio em que cada um dos 
proprietários de um mesmo imóvel é titular de uma fração de tempo, à qual corresponde a 
faculdade de uso e gozo, com exclusividade, da totalidade do imóvel, a ser exercida pelos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
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proprietários de forma alternada.  
Parágrafo único. A multipropriedade não se extinguirá automaticamente se todas as 

frações de tempo forem do mesmo multiproprietário. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 
20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 1.358-D. O imóvel objeto da multipropriedade:  
I - é indivisível, não se sujeitando a ação de divisão ou de extinção de condomínio;  
II - inclui as instalações, os equipamentos e o mobiliário destinados a seu uso e 

gozo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.777, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, 
em vigor 45 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.714, DE 13 DE AGOSTO DE 2003 
 
Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar, 
em âmbito nacional, número telefônico 
destinado a atender denúncias de violência 
contra a mulher.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a disponibilizar, em âmbito nacional, 

número telefônico destinado a atender denúncias de violência contra a mulher.  
§ 1º O número telefônico mencionado no caput deste artigo deverá ser único para 

todo o País, composto de apenas três dígitos, e de acesso gratuito aos usuários.  
§ 2º O serviço de atendimento objeto desta Lei deverá ser operado pela Central de 

Atendimento à Mulher, sob a coordenação do Poder Executivo. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 13.025, de 3/9/2014)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 13 de agosto de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcio Thomaz Bastos 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.952, DE 2021 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Tipifica a conduta de quem presencia violência doméstica e familiar contra 
a mulher e deixa de comunicar o fato às autoridades policiais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2510/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13777-20-dezembro-2018-787502-publicacaooriginal-157049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13025-3-setembro-2014-779324-publicacaooriginal-144937-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13025-3-setembro-2014-779324-publicacaooriginal-144937-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. RENATA ABREU)

Tipifica a conduta de quem presencia
violência  doméstica  e  familiar  contra  a
mulher  e  deixa  de  comunicar  o  fato  às
autoridades policiais. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei tipifica a conduta de quem presencia violência

doméstica  e  familiar  contra  a  mulher  e  deixa  de  comunicar  o  fato  às

autoridades policiais. 

Art. 2º O art. 135 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de

1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Omissão de socorro

Art. 135 ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§1o  A pena é  aumentada de metade,  se da omissão resulta
lesão  corporal  de  natureza  grave,  e  triplicada,  se  resulta  a
morte.

§2o Nas  mesmas  penas  incorre  quem  presenciar  violência
doméstica e familiar contra a mulher e deixar de comunicar às
autoridades policiais, dentro do prazo de vinte e quatro horas.”
(NR)

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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2

JUSTIFICAÇÃO

Os índices de violência contra a mulher vêm aumentando de

modo sustentado,  havendo uma piora  considerável  após a  instauração das

restrições sociais ocasionadas pela pandemia do COVID-19. Neste contexto,

necessário  se  faz  que  esta  Casa  Legislativa  se  debruce  em  medidas

legislativas  capazes  de  prevenirem  e  reprimirem  os  crimes  de  violência

praticados com viés de sexismo e de misoginia contra as mulheres brasileiras. 

Desse modo, a presente proposição legislativa tem por objetivo

tipificar como crime a conduta de quem presencia violência doméstica e familiar

contra a mulher e deixa de comunicar o fato às autoridades policiais, dentro do

prazo  de  vinte  e  quatro  horas.  Com  esta  medida,  espera-se  ampliar  a

segurança das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, conferindo

maior efetividade à tutela dos interesses da mulher. 

Diante do exposto, esperamos contar com o decisivo apoio dos

nobres Pares para aprovação destas medidas que contribuirão para a proteção

da mulher brasileira.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada RENATA ABREU

2021-10942
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

Omissão de socorro  
Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, 

a criança abandonada ou extraviada, ou a pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave 

e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  

Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emergencial (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 

Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer garantia, bem 

como o preenchimento prévio de formulários administrativos, como condição para o 

atendimento médico-hospitalar emergencial:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da negativa de atendimento 

resulta lesão corporal de natureza grave, e até o triplo se resulta a morte. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 

Maus tratos  
Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou 

vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 

alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, 

quer abusando de meios de correção ou disciplina:  

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
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§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor 

de catorze anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU de 

16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.370, DE 2021 
(Do Sr. Gurgel) 

 
Altera o artigo 1.348 da lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 – Código 
Civil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2510/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. GURGEL) 

Altera o artigo 1.348 da lei 10.406, de 10 de 

Janeiro de 2002 – Código Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei amplia competências ao síndico durante administração 

de condomínio. 

Art. 2º O art. 1.348 da lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 –Código 

Civil - passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1.348. Compete ao síndico: 

(...) 

X- notificar às autoridades competentes acerca de indício ou 

ocorrência de violência física ou psicológica contra crianças, adolescentes, idosos 

mulheres e maus tratos a animais:  

a) por escrito, de forma física ou digital; 

b) em até vinte e quatro horas a partir da ciência do fato ou de 

comunicado feito por condôminos, contendo todas as informações 

necessárias à identificação das partes.” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa ampliar as possibilidades de proteção à 

dignidade da pessoa humana, trazendo em seu âmago alteração de dispositivo do codex 

civilista vigente, no que tange às competências do síndico na administração do 

condomínio, a partir do artigo 1.348 do Código Civil.  

 

A propositura em comento traz à baila importante medida de combate 

aos casos de violências contra pessoas em estado de vulnerabilidade, assim como maus 

tratos a animais, trazendo-nos relevantes razões que baseiam a sua edição, servindo de 

recurso contra a violência que, por vezes está silenciada dento de casa, mas que 

apresenta marcas evidentes e cicatrizes permanentes. 

 

O índice de violência doméstica e familiar contra a mulher, crianças, 

adolescentes, idosos e maus tratos a animais têm aumentado muito nos últimos tempos. 

Cada vez mais há a necessidade de envidar esforços e criar amarras contra tal 

atrocidade. 

 

Para se ter uma ideia, acerca da questão aventada, recente notícia 

veiculou que triplicaram as notificações sobre violência no Brasil
1
, principalmente, a 

partir da pandemia do Covid-19, posto que o isolamento social e a normatização de 

“estar em casa” dificultou e ceifou as relações humanas, bem como o acesso das 

autoridades competentes a um inimigo invisível e silencioso que é a violência. 

 

Esta proposição possui o condão de incentivar notificação às 

autoridades competentes de casos de violência e de maus tratos e extirpá-los, 

ressaltando-se que “violência é toda forma de agressão, seja psicológica, patrimonial, 

sexual, física ou violação de direitos humanos”. 

 

O administrador condominial ou síndico, a partir de suas 

competências e representação de interesses dos moradores em prol do bem-estar nas 

imediações do condomínio, possui legítimas condições em acionar e identificar às 

                                            
1
 Disponível em: https://www.conjur.com.br/2021-set-29/notificacoes-violencia-pessoas-deficiencia-
intelectual-aumentaram - Acesso em: 29/09/2021. 
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autoridades competentes acerca de indícios ou fatos de que tenha conhecimento de 

violência ou maus tratos no âmbito condominial, com a liberalidade de fazê-lo, desde 

que por escrito, de forma física ou digital, elencando-se um prazo de até 24h para seu 

processamento a partir de indício ou conhecimento do fato. 

 

Para tanto, peço aos nobres pares apoio a presente proposição que traz 

em seu bojo mais um mecanismo combate e de apoio às vítimas de violência e de maus 

tratos. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado GURGEL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Administração do Condomínio 

 

Art. 1.347. A assembléia escolherá um síndico, que poderá não ser condômino, para 

administrar o condomínio, por prazo não superior a dois anos, o qual poderá renovar-se. 

Art. 1.348. Compete ao síndico: 

I - convocar a assembléia dos condôminos; 

II - representar, ativa e passivamente, o condomínio, praticando, em juízo ou fora 

dele, os atos necessários à defesa dos interesses comuns; 

III - dar imediato conhecimento à assembléia da existência de procedimento judicial 

ou administrativo, de interesse do condomínio; 

IV - cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento interno e as determinações 

da assembléia; 

V - diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns e zelar pela prestação 

dos serviços que interessem aos possuidores; 

VI - elaborar o orçamento da receita e da despesa relativa a cada ano; 

VII - cobrar dos condôminos as suas contribuições, bem como impor e cobrar as 

multas devidas; 

VIII - prestar contas à assembléia, anualmente e quando exigidas; 

IX - realizar o seguro da edificação. 

§ 1º Poderá a assembléia investir outra pessoa, em lugar do síndico, em poderes de 

representação. 

§ 2º O síndico pode transferir a outrem, total ou parcialmente, os poderes de 

representação ou as funções administrativas, mediante aprovação da assembléia, salvo 

disposição em contrário da convenção. 

Art. 1.349. A assembléia, especialmente convocada para o fim estabelecido no § 2o 

do artigo antecedente, poderá, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, destituir o 

síndico que praticar irregularidades, não prestar contas, ou não administrar convenientemente 
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o condomínio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.725, DE 2021 
(Do Sr. Bozzella) 

 
Dispõe sobre a comunicação aos órgãos de segurança pública sobre 
ocorrência ou indício de violência doméstica e familiar contra mulheres, 
crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, em 
condomínios residenciais em todo território nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2510/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. BOZZELLA) 

Dispõe sobre a comunicação aos órgãos de 
segurança pública sobre ocorrência ou indício de 
violência doméstica e familiar contra mulheres, 
crianças, adolescentes, idosos e pessoas com 
deficiência, em condomínios residenciais em todo 
território nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comunicação aos órgãos de segurança 

pública sobre ocorrência ou indício de violência doméstica e familiar contra mulheres, 

crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, em condomínios 

residenciais em todo território nacional. 

Art. 2º Os condomínios residenciais localizados em todo o território 

nacional, por meio de seus síndicos e/ou administradores devidamente constituídos, 

comunicarão aos órgãos de segurança pública a ocorrência ou indícios de episódios 

de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes ou idosos 

verificados nas unidades residenciais ou nas áreas comuns. 

Parágrafo único. A comunicação a que se refere o caput deverá ser 

realizada de imediato, por ligação telefônica ou aplicativo móvel, nos casos de 

ocorrência em andamento, e por escrito, por via física ou digital, nas demais 

hipóteses, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a ciência do fato, contendo 

informações que possam contribuir para a identificação das possíveis vítimas e 

agressores. 

Art. 3º Os condomínios deverão afixar, nas áreas de uso comum, 

cartazes, placas ou comunicados divulgando o disposto nesta Lei e incentivando os 

condôminos a notificarem o síndico e/ou administrador quando tomarem 
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conhecimento da ocorrência ou de indícios de episódios de violência doméstica ou 

familiar no interior do condomínio. 

Art. 4º Os Poderes Executivos de cada estado e do Distrito Federal 

regulamentarão esta Lei no âmbito das respectivas atribuições,  

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em que pese os diversos diplomas legais que foram editados nos 

últimos anos visando à contenção dos atos de violência doméstica, particularmente 

aqueles cometidos contra as mulheres, é fato que, dia a dia, vê-se um considerável 

aumento de delitos com essa natureza, particularmente os feminicídios, que povoam 

os noticiários policiais. 

Isso demonstra que apenas a letra da lei não tem sido suficiente para 

a contenção dos atos de violência doméstica, que clamam por mais medidas 

concretas de toda ordem. 

Nesse contexto, é público e notório que a violência doméstica sofreu 

exponencial aumento em virtude do confinamento imposto pela pandemia do 

coronavírus, mas, ao mesmo tempo que aumentou a exposição das vítimas a 

potenciais agressores, o consequente isolamento tornou oculta muitas dessas 

ocorrências. 

Desse modo, como uma das medidas de redução dos atos de 

violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos e 

pessoas com deficiência, exsurge o dever de a administração dos condomínios, 

através dos síndicos ou dos seus administradores, comunicarem as autoridades 

competentes ocorrências ou indícios de  atos assim tipificados. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 
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Deputado BOZZELLA 

2021.15385 – violência doméstica 
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PROJETO DE LEI N.º 56, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota ) 

 
Obriga os condomínios residenciais, comerciais e industriais do Estado a 
comunicarem aos órgãos de segurança pública a ocorrência, em suas 
dependências, de violência contra pessoas com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3725/2021. POR OPORTUNO, REVEJO O 
DESPACHO APOSTO AO PL 2510/2020, PARA ADEQUÁ-LO AO 
ESTABELECIDO NO RICD DISTRIBUINDO-O ÀS COMISSÕES DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; SEGURANÇA PÚBLICA E 
COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54 RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
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PROJETO DE LEI N°                         DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Obriga  os  condomínios  residenciais,
comerciais e industriais a comunicarem aos
órgãos de segurança pública a  ocorrência,
em suas dependências, de violência contra
pessoas com deficiência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo  1º  -  Os  condomínios  residenciais,  comerciais  e  industriais,  ficam

obrigados,  por  meio  de  síndicos  ou  administradores,  devidamente  constituídos,  a

encaminhar  comunicação  à  Delegacia  de  Polícia  da  Pessoa  com  Deficiência  ou  a

Delegacia  de  Polícia  do  bairro,  caso  não  haja  a  delegacia  especializada,  em  suas

unidades  condominiais  ou  nas  áreas  comuns,  a  ocorrência  de  atos  ou  ameaças  de

violência contra pessoas com deficiência.

Parágrafo único -  A comunicação a que se refere o “caput” deste artigo deverá

ser realizada das seguintes formas:

a)  de  imediato,  por  ligação  telefônica  ou  aplicativo  móvel,  nos  casos  de

ocorrência em andamento;

b) nas demais hipóteses, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a ciência do

fato, por escrito, física ou digital, contendo informações que possam contribuir para a

identificação do possível agressor.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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Artigo 2º -  Os condomínios ficam obrigados a afixar, nas áreas de uso comum,

preferencialmente  em elevadores  e  locais  de  maior  movimento,  cartazes,  placas  ou

comunicados, com caracteres em negrito, divulgando o disposto na presente lei.

Artigo  3º  -  Os  cartazes,  placas  ou  comunicados  afixados  nas  áreas  comuns

poderão, a critério da administração, ser substituídos por tecnologias de mídias digitais

audiovisuais,  desde  que  assegurados  nos  dispositivos  utilizados  para  a  consulta,  a

exibição da mesma informação estabelecida no artigo 2º da presente lei.

Artigo  4º  -  O  Poder  Executivo,  no  uso  de  suas  atribuições,  adotará  as

providências necessárias para a execução desta Lei.

Artigo  5º  -  Esta  lei  entra  em  vigor  após  60  (sessenta)  dias  da  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Segundo a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, adotada

pela  ONU  em  13  de  dezembro  de  2006  (Decreto  nº  6.949/2009),  pessoas  com

deficiência  são  aquelas  que  têm  impedimentos  de  longo  prazo  de  natureza  física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com

as demais pessoas.

Assim como a faixa etária, gênero e situação socioeconômica, a deficiência está

entre  os  diferentes  fatores  que  podem  aumentar  a  exposição  da  pessoa  a  atos  de

violência.

Dados internacionais da ONU reforçam a necessidade de um olhar mais atento

para essa população, que tem 1,5 vezes mais chances de ser vítima de abuso sexual e 4 a

10 vezes maior probabilidade de ter vivenciado maus-tratos quando criança.

A  pessoa  com  deficiência  também  tem  uma  maior  dificuldade  de  acesso  a

serviços, assim como de obter uma intervenção policial, proteção jurídica e cuidados

preventivos, haja vista os problemas de locomoção ou de comunicação.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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Dados  fornecidos  pela  OMS  sobre  violência  cometida  contra  pessoas  com

deficiência revelam que,  em certos países,  25% da população com deficiência sofre

maus  tratos  e  abusos  violentos,  sendo  que  os  dados  de  pesquisas  mostram  que  a

violência  praticada  contra  crianças  e  idosos  com deficiência  é  mais  comum e  mais

intensa em relação às pessoas sem deficiência.

Os registros de violência, sobretudo contra as mulheres deficientes, em países do

primeiro mundo têm vários contornos e formas marcados, geralmente, por maus tratos e

abusos.  Em maior  número  estão  os  casos  de  violência  passiva,  por  negligência.  A

negligência consiste na recusa de dar a alimentação e medicamentos apropriados, na

ausência de cuidados pessoais e de higiene, deixar de seguir as prescrições médicas, ou

mesmo dar cuidados inadequados.

Já os maus tratos, podem ser de ordem física por meio de agressões, tratamento

grosseiro e negligência com os cuidados pessoais, uso exagerado de restrições, excesso

de  medicamentos  e  reclusão.  Os  maus  tratos  psicológicos  podem  ser  por  excessos

verbais,  intimidação,  isolamento  social,  privações  emocionais,  impedir  a  tomada  de

decisões próprias, ameaças em relação a familiares.

Quanto  aos  abusos,  existe  a  exploração  sexual  com  a  negativa  do

reconhecimento sexual da mulher, recusa de prestar informações ou educação sexual,

como o controle de natalidade, sexo indesejado, agressões, esterilização forçada e, a

exploração financeira, impedindo a pessoa de dispor e decidir sobre seus recursos.

O autor dos maus tratos sempre exerce uma situação de poder  em relação à

vítima  do  abuso.  Apoiando-se  em  sua  autoridade  poderá  obter  consentimento  para

contatos sexuais, com ameaça de morte ou violência se delatado ou mesmo desacreditar

a vítima como testemunha.

Cabe a nos legisladores facilitar as comunicações de atos de violência contra os

portadores de deficiência, esta proposta legislativa tem este objetivo, prevenir, reprimir

e intimidar agressores de atos violentos contra esta população.
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Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de fevereiro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

28
06

50
22

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Frota
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228065022000

PL
 n

.5
6/

20
22

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

02
/2

02
2 

16
:1

5 
- M

es
a

31



32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2510/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

DECRETA:  

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família 

humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos 

Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa 

faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 
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Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas 

de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a 

Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes 

e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 

interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no Programa 

de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 

avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas 

com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 

membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 

mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de vida 

das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com deficiência 

ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do pleno 

exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades fundamentais 

e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso de 

pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem respeito 

diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 

sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, 

religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social, 

propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 

maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 

tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras crianças e 

relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na Convenção sobre 
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os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para promover 

o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas com 

deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 

da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e cultural, 

à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com deficiência 

o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a comunidade 

a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a promoção e a 

observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 

de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 

de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 

os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 

corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 

participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 

países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

 

Acordaram o seguinte:  

Artigo 1 

Propósito 

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 

eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 

deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 

pessoas.  

Artigo 2 

Definições 

 

Para os propósitos da presente Convenção:  

"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a comunicação tátil, os 

caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como a linguagem simples, 

escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os modos, meios e formatos 

aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia da informação e 

comunicação acessíveis; 

 

"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação não-falada; 
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"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, exclusão ou 

restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o 

reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, 

econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de discriminação, 

inclusive a recusa de adaptação razoável; 

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e adequados que não 

acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de 

assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 

"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação 

ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para grupos 

específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.981, DE 2022 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Dispõe sobre a comunicação compulsória às autoridades competentes, 
por parte dos condomínios residenciais, conjuntos habitacionais e 
congêneres sobre os casos de violência doméstica contra a mulher 
praticados em suas dependências comuns e privadas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2952/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. RENATA ABREU)

Dispõe  sobre  a  comunicação
compulsória às autoridades competentes, por
parte dos condomínios residenciais, conjuntos
habitacionais e congêneres sobre os casos de
violência doméstica contra a mulher praticados
em suas dependências comuns e privadas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta lei  modifica a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de

2006, Lei Maria da Penha para dispor sobre a comunicação compulsória às

autoridades competentes,  por parte dos condomínios residenciais,  conjuntos

habitacionais e congêneres sobre os casos de violência doméstica contra a

mulher praticados em suas dependências comuns e privadas.

Art. 2° A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo:

“Art. 40-A. Na hipótese da iminência ou da prática de violência

doméstica e familiar contra a mulher em condomínios residenciais, conjuntos

habitacionais ou congêneres, o síndico ou condômino que tomar conhecimento

da ocorrência deve comunicar, de imediato, a autoridade policial.

Art.  40-B Aquele  que descumpre o  disposto  no artigo  40-A,

pratica o crime de omissão de socorro, tipificado no art. 135 do Código Penal”

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  violência  doméstica  é  um  problema  universal  que  atinge

principalmente  as  mulheres.  É  problema  que  não  distingue  nível  social,

econômico, religioso ou cultural específico. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Renata Abreu
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226251259900
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2

A  vítima,  em  regra,  tem  pouca  autoestima  e  depende

emocional e materialmente do agressor. Este, por sua vez, geralmente, imputa

à vítima a responsabilidade pela agressão, a qual acaba sofrendo uma grande

culpa e vergonha. A pessoa agredida também se sente violada e traída. 

Seus efeitos são perniciosos: causa sofrimento indescritível às

suas vítimas bem como pode lhes provocar problemas psíquicos. As sequelas

desse  fenômeno  social  são  enormes.  As  mulheres  sujeitas  à  violência

doméstica, em geral, apresentam mais problemas de saúde ao longo da vida

do que aquelas que nunca sofreram esse tipo de agressão.

Nesse  contexto,  o  auxílio  de  síndicos  e  condôminos  é

extremamente necessário. Os vizinhos, por estarem próximos, são os primeiros

a identificar os casos de violência doméstica.

Dessa  maneira,  determinar  a  comunicação  compulsória  às

autoridades competentes, por parte dos síndicos e condôminos sobre os casos

de  violência  doméstica  contra  a  mulher  praticados  em  suas  dependências

comuns e privadas é medida muito importante que não se pode dispensar.

Posto isso, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação

do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada RENATA ABREU

PODEMOS/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Renata Abreu
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226251259900
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40.  As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras decorrentes dos 

princípios por ela adotados.  

 

Art. 41.  Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, 

independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Omissão de socorro  
Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, 

a criança abandonada ou extraviada, ou a pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave 

e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  

 

Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emergencial (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 

Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer garantia, bem 

como o preenchimento prévio de formulários administrativos, como condição para o 

atendimento médico-hospitalar emergencial:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da negativa de atendimento 

resulta lesão corporal de natureza grave, e até o triplo se resulta a morte. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 

 

Maus tratos  
Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou 

vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 

alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, 

quer abusando de meios de correção ou disciplina:  

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor 

de catorze anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU de 

16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
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